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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

ESTADO  DE SAO PAULO  

JUSTIFICATIVA 

Garça, 06 de agosto de 2021. 

Senhores(a) Vereadores(a), 

Encaminho para apreciação e deliberação dessa  Camara  Municipal a 
inclusa Emenda ao Projeto de Lei Complementar n° 20/2021, através do qual proponho a 
manutenção de um representante das empresas promotoras de eventos. 

Vale lembrar que a promoção de eventos contribui com o turismo, e 
seria de suma importancia a manutenção de um representante deste degmento no Conslho 
Municipal de Turismo. 

matéria. 
Sendo assim, éonto ciom apoio dos nores pares para aprovação da 
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GarçaISP 6 de 2021.  

Art. 10  ( ) 

o) 01 (um) representante das empresas promotoras de eventos; ". 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N°01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 20/2021 

0 artigo 10  do Projeto de Lei Complementar n° 20/2021, passa a 
vigorar  corn  a seguinte redação:  
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